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Referência: 

 Processo Licitatório Nº 107/2024 

Pregão Eletrônico Nº 040/2024 

Ata de Registro de Preços Nº 352/2024 

Assunto: Solicitação Formal de Cancelamento de 

obrigatoriedade. 

 

          Após participar e se tornar vencedora do Processo Licitatório 

em epigrafe, cujo objeto trata-se da “Contratação de empresa 

para fornecimento de peças automotivas com desconto nas 

tabelas Trazvalor das diversas marcas e modelos 

pertencentes a frota do Município de Santo Antônio do 

Amparo/MG, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 

A TABELA”, a empresa CENTRO OESTE TRATORES LTDA – ME, 

CNPJ 03.018.577/0001-19, localizada a Rua Córrego da Mata, nº 05 

– bairro Sagrada Família – Belo Horizonte/MG, CEP:31.030-030, 

neste ato por seu Proprietário Sr. José Ferreira do Amaral, brasileiro, 

casado, empresário, portador de cartão de CPF 509.057.326-34, RG: 

M-3.402.663,vem mui respeitosamente junto ao Município de Santo 

Antônio do Amparo/MG, para a pessoa do Prefeito Municipal  Exmº 

Sr. Carlos Henrique Avelar apresentar solicitação formal do que se 

seque.  
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 Fato é que SOLICITANTE, participou Pregão Eletrônico na data de 

30/09/2024, APRESENTANDO OS SEGUINTES DESCONTOS FINAIS, 

para os lotes 02 e 03: 

LOTE DESCRIÇÃO  DESCONTO 

OFERTADO 

02 Fornecimento de peças e acessórios 

para veículos a diesel. 

79% - Setenta e 

nove por cento. 

03 Fornecimento de peças e acessórios 

para máquinas pesadas. 

95% - Noventa e 

cinco por cento. 

 

            Cabe aqui salientar, que a SOLICITANTE teve como lance 

vencedor o ofertado para o Lote 02 (Fornecimento de peças e 

acessórios para veículos a diesel), já com referência ao Lote 03 

(Fornecimento de peças e acessórios para máquinas pesadas) a 

SOLICITANTE ficou classificada em segundo lugar, sendo 

posteriormente CONVIDADA para assumir as obrigações 

contratuais com o Município. 

              Ocorre que como critério básico e legal para efetivação de 

fornecimento, fora solicitado as licitantes apresentação de 

comprovação de exequibilidade aos licitantes supostamente 

vencedores dos respectivos lotes, fato este não cumprido pela 

empresa primeira colocada no lote 03, portanto fomos 

convidados a fazer tal comprovação, fato este cumprido pela 

mesma.  
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              Ato subsequente, foi enviado a SOLICITANTE, Ata de 

Registro de Preços para assinatura entre as partes, momento este 

que fomos analisar minunciosamente a Tabela Trazvalor, a qual se 

utiliza como parâmetro para efetivação de preços de fornecimento, 

quando nos deparamos com valores aos quais impossibilitam a 

lucratividade de muitos possíveis itens a serem fornecidos. 

Esclarecemos: 

                    Alguns itens proferirão lucros, como demostrada na 

exequibilidade apresentada, de quantitativos mínimos provando a 

exequibilidade dos descontos ofertados, porém a lucratividade final 

não se aufere. 

                   Tendo em vista que a Constituição Federal proíbe e 

resguarda que empresas não podem efetivar negociações com 

prejuízos claros e eminentes e por demais não se ter contrato 

assinado entre as partes, solicitamos aqui a dispensa da 

obrigatoriedade da assinatura da Ata de Registro de Preços 

Nº 352/2024. Outro fato que oneraria assustadoramente os 

custos,  trata-se da obrigatoriedade de fornecimento de acesso a 

Tabela Trazvalor, pela mesma ser de custo altíssimo diminuindo 

ainda mais o possível lucro a se aferir.  

                  Cabe ainda trazer a baile que com tal atitude a 

SOLICITANTE não causou nenhum prejuízo ao erário e está 

resguardando o Município de possíveis problemas futuros no que 

tange a eficiência, rapidez, qualidade de peças entre outros 

quesitos. Ainda aqui salientamos que a SOLICITANTE, empresa 

CENTRO OESTE TRATORES LTDA – ME, CNPJ 03.018.577/0001-19, 

já efetuou fornecimento do objeto licitado para este Órgão Publico 

não tendo nada que a desabone, tendo uma relação clara, retilínea 

e correta entre as partes envoltas. 
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                     Diante do apresentado neste; de forma oficial a 

empresa CENTRO OESTE TRATORES LTDA – ME, solicita junto 

a quem de direito e obrigatoriedade de resposta; a NÃO 

OBRIGATORIEDADE DE ASSINATURA DA ATA DE 

RTEGISTRO Nº 352/2024, com cancelamento da mesma no 

que se refere direitos e obrigações, sem que haja punições a 

nenhuma das partes envolvidas, e que da mesma forma que se 

foi feito referente ao Lote 03 (Peças para máquinas pesadas) 

efetive-se o convite ao licitante subsequente classificado por se ter 

criado jurisprudência dentro do próprio processo, sem punição ao 

licitante. 

                     Sem mais para o momento, desde já agradecemos o 

entendimento e pede-se deferimento. 

 

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024. 
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